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INDICAÇÃO 

 
 
 
     
 
   
         
            

  
 

 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2024 através do Programa: 

Programa: 0010 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e 

Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2102: Gerenciar o Fundo Municipal 

de Iluminação Pública – SEIMOB, Objetivo INDICA a Mesa Diretiva, o envio de 

ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, 

sugerindo a instalação de iluminação (com braço e Luz de Led) no Centro de 

Convivência localizado no Conjunto Habitacional Mendes entre as Ruas 

Esperança, esquina com a Rua Liberdade, no Município de Campo Mourão. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

Requer-se a instalação de iluminação (com braço 

e Luz de Led) no Centro de Convivência localizado no Conjunto Habitacional 

Mendes entre as Ruas Esperança, esquina com a Rua Liberdade, no Município de 

Campo Mourão 

 Neste final de semana, foi solicitada a visita deste 

Vereador, qual foi reivindicando providencia do Poder Público sobre a instalação 

de Luz adequada para o local. 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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Com a instalação do centro de convivencia, os 

pais solicitam a iluminação para levar as crianças na localidade no período 

noturno. 

Por fim, os condutores de veículo automotor 

reclamam de falta de visibilidade no trânsito, bem como, a escuridão torna o local 

perigoso. 

Desta forma, visando atender a comunidade, faz-

se necessário à instalação de iluminação (com braço e Luz de Led) no Centro de 

Convivência localizado no Conjunto Habitacional Mendes entre as Ruas 

Esperança, esquina com a Rua Liberdade, no Município de Campo Mourão. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 20, maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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